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INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SOCIEDADE – MACAÉ 

DEPARTAMENTO DE DIREITO DE MACAÉ 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

Aos 23 dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às 16:01h, foi iniciada a Reunião 

Extraordinária do Departamento do Curso de Direito de Macaé (MDI) virtualmente, via Google 

Meet, em atenção ao que dispõe o artigo 10, parágrafo 4º, do Regimento Interno do 

Departamento de Direito de Macaé (publicado no BS UFF ano LVI – nº 67 de 08 de abril de 

2022, Seção III, página 041 e seguintes): As reuniões departamentais poderão ser realizadas 

presencialmente ou remotamente, por videoconferência, na modalidade híbrida; cuja gravação, 

posteriormente, poderá ser acessada por intermédio da servidora Alcione, junto ao 

Departamento; presentes os (as) Professores (as) Andreza Franco, Camilo Plaisant Carneiro, 

Daniel Nascimento, David Fernandes, Fabianne Manhães, Fabiano Gosi, Francisco Alves, 

Hamilton Ferraz, Gabriela Caramuru, Heron Abdon, José Antônio Callegari, Jorge Flores, 

Lúcia d’Aquino, Paulo Brasil Dill, Priscila Petereit, Saulo Mendonça e Wilton Bisi; Ausente o 

professor Lúcio Picanço que está em deslocamento para o município de Macaé. Ausentes os 

professores Carlos Victor dos Santos, Fernanda Andrade e Letícia Leidens, sem justificativa. 

Diante das orientações provenientes da Administração Central, a reunião não contará com a 

participação da representação discente. Considerando o ponto de pauta remetido dar-se-á início 

as deliberações. 

1. Apreciação e aprovação da autorização de afastamento, na modalidade “Licença para tratar 

de interesses particulares”, conforme pedido formulado pelo Professor Wilton Bisi Leonel. De 

posse da solicitação do professor, a Chefia Departamental, após o agendamento da presente 

reunião, diligenciou no sentido de buscar informações junto a Administração Central acerca 

dos procedimentos a serem adotados para garantir a fiel observância de todos os dispositivos1 

regulamentares2 aplicáveis ao tema previsto no artigo 91 da Lei nº 8.112/903 e também no artigo 

12 (e seguintes) da IN SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24 de março de 20214, sendo informado, em 

resposta, que: a aprovação do pedido pelo Departamento não importa em imediato afastamento 

do professor das suas funções docentes; que o professor deverá continuar desempenhando as 

 
1 https://www.uff.br/?q=processo/licenca-para-tratar-de-interesses-particulares. 
2 https://www.uff.br/sites/default/files/bc_-_licenca_para_tratar_de_interesses_particulares_v4_01-10-2021.pdf. 
3 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm. 
4 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgp/sedgg/me-n-34-de-24-de-marco-de-2021-
310348947. 
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suas atividades regulares até a finalização do processo, que se dará com a assinatura da portaria 

pelo Reitor e sua publicação no Boletim de Serviço da Universidade; que o desenvolvimento 

das atividades docentes deverá se dar em conformidade com o modelo presencial, único modelo 

vigente e utilizado pelo Departamento de Direito de Macaé, nos termos do art. 2º da Resolução 

CEPEx/UFF nº 637, de 02 de fevereiro de 2022, alterada pela Resolução CEPEx /UFF nº 1.059, 

de 27 de julho de 2022; que o professor deverá, no prazo de 03 (três) dias, apresentar um plano 

de atividades para equacionar as atividades eventualmente não desenvolvidas ou desenvolvidas 

de forma irregular no presente semestre; que a inobservância dessas obrigações pelo professor 

poderá ensejar no lançamento de faltas funcionais e na instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar para apurar a responsabilidade funcional docente. Além dos pontos mencionados e 

diante da preocupação desta Chefia Departamental com a continuidade na prestação do serviço 

público, moralidade e probidade administrativa, o Departamento condiciona a aprovação do 

pedido de autorização de afastamento, na modalidade “Licença para tratar de interesses 

particulares”, à concessão de 01 (uma) vaga de professor substituto, pela Administração 

Central, considerando o disposto no art. 1º, § 2º da Lei nº 12.425/11, para  substituir o professor 

Wilton Bisi Leonel no período requerido de 24 meses, sendo tal fato informado tão logo o 

Departamento tenha essa resposta do setor competente; que o professor Wilton Bisi Leonel 

manifesta expressa ciência e concordância com os termos acima mencionados. A 

PLENÁRIA DEPARTAMENTAL APROVA O PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO DO 

PROFESSOR WILTON BISI LEONEL, CONFORME PEDIDO FORMULADO PELO PROFESSOR, 

CONDICIONADO O AFASTAMENTO À CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO PELO 

DEPARTAMENTO DE DIREITO DE MACAÉ (NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 

TEMA - ART. 1º, § 2º DA LEI Nº 12.425/11), FICANDO REGISTRADO QUE, NOS TERMOS DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 91 DA LEI Nº 8.112/90, A LICENÇA PODERÁ SER INTERROMPIDA, 

A QUALQUER TEMPO, A PEDIDO DO SERVIDOR OU NO INTERESSE DO SERVIÇO.  

2. Às 16:53h., deu-se por encerrada a presente reunião cuja ata foi lavrada e compartilhada pelo 

Chefe de Departamento, com transmissão simultânea a todos os presentes por meio do 

aplicativo Google Meet. ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

Macaé/RJ, 23 de setembro de 2022. 

 

 

CAMILO PLAISANT CARNEIRO – SIAPE: 3061905 
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Chefe do Departamento de Direito de Macaé – MDI/ICM/UFF 

 

 

ANDREZA APARECIDA FRANCO CAMARA – SIAPE: 1802275 

 

 

CARLOS VICTOR NASCIMENTO DOS SANTOS – SIAPE: 1228125 

 

 

DANIEL ARRUDA NASCIMENTO – SIAPE: 1733382 

 

 

DAVID AUGUSTO FERNANDES – SIAPE: 1211036 

 

 

FABIANNE MANHAES MACIEL – SIAPE: 1996785 

 

 

FABIANO GOSI DE AQUINO – SIAPE: 3009655 

 

 

FERNANDA ANDRADE ALMEIDA – SIAPE: 1576861 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR ALVES – SIAPE: 2957703 

 

 

GABRIELA CARAMURU TELES – SIAPE: 1723385 

 

 

HAMILTON GONÇALVES FERRAZ – SIAPE: 1411976 

 

 

HERON ABDON SOUZA – SIAPE: 1046508 
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JORGE LUIZ LOURENCO DAS FLORES – SIAPE: 1774654 

 

 

JOSÉ ANTÔNIO CALLEGARI – SIAPE 3195049 

 

 

LETICIA VIRGINIA LEIDENS – SIAPE: 2242635 

 

 

LÚCIA SOUZA D’AQUINO – SIAPE: 1210281 

 

 

PAULO BRASIL DILL SOARES – SIAPE: 1765397  

 

 

PRISCILA PETEREIT DE PAOLA GONCALVES – SIAPE: 2295037 

 

 

SAULO BICHARA MENDONÇA – SIAPE 1949734 

 

 

WILTON BISI LEONEL – SIAPE: 1776116 

 

 

REPRESENTAÇÃO DISCENTE 
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